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ATA 06/2021 

ATA DA SESSÃO ADMINISTRATIVA ORDINÁRIA 

DO EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL 

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 

 REALIZADA EM 24/06/2021 

 

 

Aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um, às 14h22, reuniram-se em 

sessão telepresencial os membros do Egrégio Órgão Especial, sob a Presidência da Excelentíssima 

Senhora Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira Gulla, Presidente do Tribunal. 

Participaram da sessão os Excelentíssimos Senhores Desembargadores do Trabalho Fabio Grasselli,  

– Vice-Presidente Administrativo, Francisco Alberto da Motta Peixoto Giordani – Vice-Presidente 

Judicial, Ana Paula Pellegrina Lockmann – Corregedora Regional, Rita de Cássia Penkal Bernardino 

de Souza  – Vice-Corregedora Regional, José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Olga Aida 

Joaquim Gomieri, Eduardo Benedito de Oliveira Zanella, Luiz Roberto Nunes, Lorival Ferreira dos 

Santos, Fernando da Silva Borges, Gerson Lacerda Pistori, Gisela Rodrigues Magalhães de Araujo e 

Moraes, Edmundo Fraga Lopes, Samuel Hugo Lima, Manoel Carlos Toledo Filho, João Alberto 

Alves Machado, Claudinei Zapata Marques, Antonia Regina Tancini Pestana (embora em férias), 

Edison dos Santos Pelegrini, Luciane Storel, Renan Ravel Rodrigues Fagundes, Susana Graciela 

Santiso, Orlando Amâncio Taveira e Wilton Borba Canicoba. 

Convocados para compor o Órgão Especial, nos termos do Regimento Interno, os Excelentíssimos 

Senhores Desembargadores Susana Graciela Santiso, Orlando Amâncio Taveira e Wilton Borba 

Canicoba. 

Ausente, em férias, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Manuel Soares Ferreira Carradita. 

Ausente, compensando dia anteriormente trabalhado em plantão judiciário, a Excelentíssima Senhora 

Desembargadora Helena Rosa Mônaco da Silva Lins Coelho. 
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Ausente, convocada para atuar no Colendo Tribunal Superior do Trabalho, a Excelentíssima Senhora 

Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani. 

Participou da sessão o Ministério Público do Trabalho na pessoa do Excelentíssimo Senhor 

Procurador-Chefe do Trabalho da 15ª Região Dimas Moreira da Silva. 

Participou da sessão, nos termos do Regimento Interno, o Excelentíssimo Senhor Juiz do Trabalho 

Substituto Sérgio Polastro Ribeiro, Presidente da Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho 

da 15ª Região - AMATRA XV. 

Aberta a sessão, a Excelentíssima Senhora Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira 

Gulla, Presidente do Tribunal, deu início ao julgamento dos processos e matérias constantes da pauta 

que, após relatados e debatidos, nos termos do Regimento Interno, obtiveram os seguintes resultados: 

1º – 8101/2017 PROAD – em prosseguimento – Relator: Fabio Grasselli – Interessado: Tribunal 

Regional do Trabalho da 15ª Região – Assunto: Proposta de redimensionamento da jurisdição 

da Vara do Trabalho de Rancharia – Decisão:  Retirado de pauta por determinação do 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Relator Fabio Grasselli. 

2º – Aprovação da Ata anterior – Decisão: Aprovar a Ata OE nº 05/2021 (Sessão ordinária de 

julgamento realizada em 27/05/2021). 

3º – 3061/2021 PROAD – Relator: Fabio Grasselli – Interessado: Tribunal Regional do 

Trabalho da 15ª Região – Assunto: Aprovação da seleção de coordenadores para atuação nas 

Divisões de Execução (DivEx) e nos Centros Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de 

Disputas (CEJUSC-JT), conforme incisos IV e V do artigo 4º da Resolução CSJT nº 288/2021 – 

Decisão: nos termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator Fabio Grasselli, Vice-

Presidente Administrativo do Tribunal, por unanimidade de votos, RATIFICAR a eleição dos 

coordenadores de CEJUSC e DivEx deste E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região para o 

biênio 2021/2023, nos termos e consoante fundamentação, parte integrante do dispositivo. 

CEJUSC de 2º GRAU: 

Dora Rossi Góes Sanchez (Juíza Titular da 2ª VT de Jacareí) - 12/4/2021 a 11/4/2023; 
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CEJUSC de Araçatuba: 

Antonio Carlos Cavalcante de Oliveira (Juiz Titular da 3ª VT de Araçatuba) - 12/4/2021 a 11/4/2023; 

DivEx de Araçatuba: 

Arthur Albertin Neto (Juiz do Trabalho Substituto - Rodízio periódico de designações) - 12/4/2021 a 

11/4/2023; 

CEJUSC de Bauru: 

Não houve inscritos. Oportunamente será designado coordenador interino, pelo período de 1 (um) 

ano, nos termos do disposto no § 4º do artigo 4º do Capítulo COORD da CNDM.  

DivEx de Bauru: 

Sandro Valério Bodo (Juiz Titular da 2ª VT de Bauru) - 12/4/2021 a 11/4/2023; 

CEJUSC de Campinas: 

Rafael de Almeida Martins (Juiz do Trabalho Substituto - Rodízio periódico de designações) - 

12/4/2021 a 11/4/2023; 

DivEx de Campinas: 

Flávio Landi (Juiz Titular da 2ª VT de Campinas) - 12/4/2021 a 11/4/2023; 

DivEx de Jundiaí: 

Gustavo Triandafelides Balthazar (Juiz do Trabalho Substituto – Rodízio periódico de designações – 

Vinculado à substituição na 1ª VT de Jundiaí até dez/2022) - 12/4/2021 a 11/4/2023; 

CEJUSC de Presidente Prudente: 

Fábio Natali Costa (Juiz Titular da VT de Dracena) - 12/4/2021 a 11/4/2023; 

DivEx de Presidente Prudente: 

Kátia Liriam Pasquini Braiani (Juíza Titular da 2ª VT de Presidente Prudente) - 12/4/2021 a 

11/4/2023; 

CEJUSC de Ribeirão Preto: 

César Reinaldo Offa Basile (Juiz do Trabalho Substituto, fixado na 1ª VT de São Carlos) - 12/4/2021 

a 11/4/2023; 
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DivEx de Ribeirão Preto: 

Anderson Relva Rosa (Juiz do Trabalho Substituto - Rodízio periódico de designações) 23/7/2021 a 

22/7/2023; 

CEJUSC de São José do Rio Preto: 

Marcel de Ávila Soares Marques (Juiz do Trabalho Substituto - Rodízio periódico de designações) - 

12/4/2021 a 11/4/2023; 

DivEx de São José do Rio Preto: 

Ana Paula Silva Campos Miskulin (Juíza Titular da VT de José Bonifácio) - 12/4/2021 a 11/4/2023; 

DivEx de São José dos Campos: 

Cássia Regina Ramos Fernandes (Juíza Titular da 1ª VT de São José dos Campos) - 12/4/2021 a 

11/4/2023; 

CEJUSC de Sorocaba: 

Candy Florencio Thome (Juíza Titular da 1ª VT de Sorocaba) - 12/4/2021 a 11/4/2023; 

Divex de Sorocaba: 

Solange Denise Belchior Santaella (Juíza Titular da VT de Tatuí) - 12/4/2021 a 11/4/2023. 

4º – 8914/2021 PROAD – “ad referendum” – Relator: Fabio Grasselli – Interessada: Maria da 

Graça Bonança Barbosa – Assunto: Remoção de Desembargadora da 6ª Câmara da 3ª Turma 

para a 9ª Câmara da 5ª Turma – Decisão: nos termos do voto do Excelentíssimo Desembargador 

Relator Fabio Grasselli, Vice-Presidente Administrativo do Tribunal, por unanimidade de votos, 

REFERENDAR a decisão que autorizou a remoção da Excelentíssima Desembargadora Maria da 

Graça Bonança Barbosa, da 6ª Câmara da 3ª Turma para a 9ª Câmara da 5ª Turma deste Regional, 

nos termos e consoante fundamentação, parte integrante do dispositivo. 

5º – 12219/2019 PROAD – “ad referendum” – Relator: Fabio Grasselli – Interessada:  Sofia 

Lima Dutra – Assunto: Suspensão do afastamento para aperfeiçoamento profissional de 

magistrada – Decisão: nos termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator Fabio 

Grasselli, Vice-Presidente Administrativo do Tribunal, por unanimidade de votos, REFERENDAR a 
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decisão da Excelentíssima Desembargadora Presidente do Tribunal, que deferiu a suspensão do 

afastamento para aperfeiçoamento profissional da Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta Sofia 

Lima Dutra, com retorno às suas atividades nesta Corte em 14/7/2021, assim como DEFERIR a 

fruição do período remanescente de 73 (setenta e três) dias de licença em data oportuna, nos termos 

e prazos legais e regimentais, tudo na forma da fundamentação, parte integrante do dispositivo. 

6º – 13837/2019 PROAD – “ad referendum” – Relator: Fabio Grasselli – Interessado:  Pablo 

Souza Rocha – Assunto: Suspensão do afastamento para aperfeiçoamento profissional de 

magistrado – Decisão: nos termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator Fabio 

Grasselli, Vice-Presidente Administrativo do Tribunal, por unanimidade de votos, REFERENDAR a 

decisão da Excelentíssima Desembargadora Presidente do Tribunal que deferiu a suspensão do 

afastamento para aperfeiçoamento profissional do Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto Pablo 

Souza Rocha, com retorno às suas atividades nesta Corte em 14/7/2021, assim como DEFERIR a 

fruição do período remanescente de 73 (setenta e três) dias em data oportuna, nos termos e prazos 

legais e regimentais, tudo na forma da fundamentação, parte integrante do dispositivo. 

7º  – 7974/2021 PROAD – “ad referendum” – em prosseguimento  – Relator: Fabio Grasselli – 

Interessado: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região – Assunto: Resolução 

Administrativa nº 004/2021, que dispõe sobre a formação da lista de Juízes Titulares de Vara 

do Trabalho habilitados para atuação no segundo grau de jurisdição, para substituição ou 

auxílio, assim como sobre a convocação de Juiz Titular de Vara do Trabalho para atuar em 

cadeira vaga de Desembargador do Trabalho e a composição de seu gabinete – Decisão: Em 

prosseguimento à sessão de julgamento de 27/05/2021 (Certidão – Documento 09), RESOLVERAM 

os Excelentíssimos Senhores Desembargadores do Trabalho do Egrégio ÓRGÃO ESPECIAL do 

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região, por unanimidade de votos, PRORROGAR 

a vigência da atual lista de juízes substitutos até o dia 14/09/2021, e SUSPENDER o julgamento do 

referendum da Resolução Administrativa nº 004/2021, em razão do pedido de vista regimental 
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formulado pelo Excelentíssimo Desembargador Samuel Hugo Lima. Aguardaram para votar os 

Excelentíssimos Desembargadores presentes. 

8º – 22053/2020 PROAD – “ad referendum” – Relator: Fabio Grasselli – Interessado: Tribunal 

Regional do Trabalho da 15ª Região – Assunto: Resolução Administrativa nº 005/2021, que 

dispõe sobre a adesão do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região ao “Juízo 100% 

Digital”, conforme Resolução nº 345, de 9 de outubro de 2020, do Conselho Nacional de Justiça 

– Decisão: nos termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator Fabio Grasselli, Vice-

Presidente Administrativo do Tribunal, por maioria de votos, REFERENDAR a Resolução 

Administrativa nº 005/2021, que dispõe sobre a adesão ao Juízo 100% Digital por este Tribunal 

Regional do Trabalho da 15ª Região, nos termos e consoante fundamentação, parte integrante do 

dispositivo. Vencidos, em parte, os Excelentíssimos Desembargadores Eduardo Benedito de Oliveira 

Zanella, Luiz Roberto Nunes, Luciane Storel, Renan Ravel Rodrigues Fagundes, Susana Graciela 

Santiso, Orlando Amâncio Taveira e Wilton Borba Canicoba, que excluíam o art. 5° da Resolução 

Administrativa n° 005/2021. Vencidos, em parte, os Excelentíssimos Desembargadores Gerson 

Lacerda Pistori, Edmundo Fraga Lopes e João Alberto Alves Machado, que excluíam da redação do 

art. 5° da Resolução Administrativa n° 005/2021 a expressão: “ou mesmo a realização de atos 

processuais isolados de forma digital”.  

“RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 

de 15 de abril de 2021 

Dispõe sobre a adesão do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região ao 'Juízo 100% Digital', 

conforme Resolução nº 345, de 9 de outubro de 2020 do Conselho Nacional de Justiça e dá outras 

providências  

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 

15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,  

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 11.419, de 19.12.2006, que trata da informatização do 

processo judicial e, particularmente, o seu art. 18, que estabelece que os órgãos do Poder Judiciário 
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poderão regulamentar a informatização do processo judicial no âmbito de suas respectivas 

competências; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 193 do CPC de 2015, que autoriza que os atos processuais 

sejam produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico; 

CONSIDERANDO a edição da Resolução nº 345, de 9.10.2020, alterada pela Resolução nº 378, de 

10.3.2021, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre o 'Juízo 100% Digital' e dá outras 

providências; 

CONSIDERANDO a edição do Ato Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP, de 29.12.2020, que institui a 

plataforma de videoconferência Zoom para realização de audiências e sessões de julgamento nos 

órgãos da Justiça do Trabalho; 

CONSIDERANDO, por fim, o Provimento GP-CR nº 3/2021, de 15.3.2021, que dispõe sobre o 

atendimento ao público externo por meio do 'Balcão Virtual' no âmbito do Tribunal Regional do 

Trabalho da 15ª Região e dá outras providências; 

RESOLVE, ad referendum do E. Órgão Especial: 

Art. 1º O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, no uso de sua competência regimental e 

normativa, decide adotar o 'Juízo 100% Digital' a que se refere a Resolução nº 345, de 9.10.2020, do 

Conselho Nacional de Justiça, consoante as diretrizes fixadas na presente Resolução Administrativa. 

Art. 2º Nos processos sujeitos ao regime do 'Juízo 100% Digital', todos os atos processuais serão 

praticados por meio eletrônico ou digital, mediante acesso remoto à rede mundial de computadores e 

uso da plataforma PJe. 

§1º Não sendo possível a produção de prova ou outros atos processuais de forma virtual, a sua 

realização de modo presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito do 'Juízo 100% 

Digital'. 

§2º O 'Juízo 100% Digital' poderá utilizar serviços prestados presencialmente por outros órgãos do 

Tribunal, como os de solução adequada de conflitos, cumprimento de mandados, centrais de cálculo 
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e tutoria, dentre outros, desde que os atos processuais respectivos possam ser convertidos em meio 

eletrônico. 

§3º As unidades jurisdicionais poderão valer-se de outros meios, instrumentos, plataformas e 

aplicativos digitais para permitir o acesso remoto das partes, advogados e demais atores da relação 

processual aos autos eletrônicos, bem como para propiciar a participação e o acompanhamento de 

todos os atos processuais, tais como a comunicação por mensagens eletrônicas (e-mail, WhatsApp ou 

aplicativo similar de telefonia móvel), a realização de audiências e sessões por meio de 

videoconferência pela plataforma Zoom, a gravação e documentação de atos por meio de plataforma 

de compartilhamento de vídeos, a utilização de sistemas satélites da plataforma PJe, dentre outros, 

sempre que disponibilizados pelo Tribunal.  

Art. 3º O 'Juízo 100% Digital' será adotado em todas as unidades jurisdicionais de primeiro e segundo 

graus do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, sem que isso implique qualquer alteração das 

respectivas competências materiais, territoriais ou funcionais. 

§1º As unidades judiciárias poderão organizar pautas exclusivas para melhor sistematizar os feitos 

submetidos ao regime do 'Juízo 100% Digital'. 

§2º O processamento dos dissídios individuais e coletivos pelo regime do 'Juízo 100% Digital' 

abrangerá as fases de conhecimento, liquidação e execução, incluindo-se a tramitação dos recursos 

legalmente cabíveis. 

§3º A adoção do 'Juízo 100% Digital' deve se compatibilizar com os ritos processuais estabelecidos 

em lei e aplicáveis a cada hipótese, tanto em dissídios individuais quanto coletivos. 

§4º Adotado o regime, o servidor responsável deverá fazer a anotação da expressão 'Juízo 100% 

Digital' no sistema PJe, para identificação e realização remota dos atos. 

Art. 4º O processamento dos feitos pelo regime do 'Juízo 100% Digital' constitui faculdade dos 

litigantes, nos termos do art. 3º da Resolução nº 345 do CNJ. O seu caráter opcional, todavia, não 

exclui as diretrizes fixadas por meio desta Resolução Administrativa. 
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§1º O regime do 'Juízo 100% Digital' poderá ser adotado, a requerimento das partes, em processos 

novos e também naqueles que já se encontram em tramitação. 

§2º No momento do ajuizamento da demanda o autor poderá manifestar sua opção pela tramitação 

do processo no regime do 'Juízo 100% Digital'. 

§3º O réu ou qualquer um dos demandados em caso de litisconsórcio passivo poderá manifestar sua 

oposição no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da citação, presumindo-se, no 

silêncio, a aceitação do procedimento digital. Havendo pluralidade de partes, a adoção do 'Juízo 100% 

Digital' deverá ocorrer com a anuência de todas. 

§4º Adotado o 'Juízo 100% Digital', as partes poderão retratar-se dessa escolha uma única vez, até a 

prolação da sentença, preservados todos os atos processuais já praticados. 

§5º A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a manifestarem interesse na adoção do 

'Juízo 100% Digital', ainda que em relação a processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução, 

importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita. 

§6º Ocorrendo a aceitação tácita pelo decurso do prazo, a oposição à adoção do 'Juízo 100% Digital' 

consignada na primeira manifestação escrita apresentada não inviabilizará a retratação prevista no 

§4º. 

§7º Havendo recusa expressa das partes à adoção do 'Juízo 100% Digital', o magistrado poderá propor 

aos litigantes a realização de atos processuais isolados de forma digital, ainda que concernentes a 

processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução, importando o silêncio, após duas 

intimações, aceitação tácita. 

§8º Em hipótese alguma, a retratação ensejará a mudança do Juiz Natural do processo. 

Art. 5º As partes poderão, a qualquer tempo, celebrar negócio jurídico-processual, nos termos do art. 

190 do CPC, visando a escolha do regime do 'Juízo 100% Digital' ou mesmo a realização de atos 

processuais isolados de forma digital. 

Art. 6º Os Juízes, Relatores e Órgãos Colegiados poderão, mediante decisão fundamentada, 

determinar a reversão dos processos que eventualmente tramitem pelo regime do 'Juízo 100% Digital' 
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para a tramitação usual, sempre que isso implicar ganho à efetividade e à duração razoável do 

processo, bem como não dificultar ou obstar o acesso das partes ao controle jurisdicional e ao 

exercício do direito de ação. 

Art. 7º Toda a comunicação dos atos processuais nos feitos submetidos ao regime do 'Juízo 100% 

Digital' ocorrerá por meios digitais ou eletrônicos, sendo dever processual das partes litigantes e dos 

seus respectivos advogados informar nos autos os endereços eletrônicos e números de telefonia 

celular móvel por meio dos quais receberão as citações e intimações, na primeira oportunidade que 

se manifestarem nos autos. 

§1º As citações e intimações poderão ser realizadas também por meio de aplicativo de telefonia 

móvel. 

§2º Nas demandas novas em que houver a opção pelo regime do 'Juízo 100% Digital' as partes e 

procuradores deverão, desde logo, declinar os respectivos endereços de correio eletrônico, sendo 

admissível que a citação do réu se faça pela mesma via, desde que se trate de parte já cadastrada na 

listagem a que se refere o art. 8º do Provimento GP-CR nº 3/2019, de 6.3.2019. 

§3º As secretarias das unidades judiciárias certificarão nos autos do PJe as citações e intimações que 

procederem por meios exclusivamente eletrônicos, consignando a data, o horário, o meio e o teor da 

comunicação processual. 

Art. 8º As partes poderão produzir prova documental consistente em arquivos de áudio e/ou vídeo, 

sendo vedado o assento e a guarda de quaisquer espécies de mídias digitais em secretaria.  

Parágrafo único. Enquanto não estiver disponível na plataforma do PJe funcionalidade específica a 

possibilitar a juntada desses arquivos nos próprios autos dos processos eletrônicos, deverão as partes 

providenciar, sob sua inteira responsabilidade, o compartilhamento dos arquivos de seu interesse na 

nuvem, com a indicação do link de acesso ao material. 

Art. 9º Nos processos submetidos ao regime do 'Juízo 100% Digital' as audiências e sessões de 

julgamento se farão exclusivamente por meio de videoconferência, mediante uso da plataforma Zoom 

ou outra que porventura venha a substituí-la. 
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§1º Será de inteira responsabilidade das partes e advogados baixar e/ou instalar em seus equipamentos 

os aplicativos ou ferramentas eletrônicas de videoconferência. 

§2º As audiências e as sessões de julgamento realizadas por meio de videoconferência têm eficácia e 

valor jurídico equivalente àquelas realizadas presencialmente, assegurada a publicidade dos atos 

processuais praticados e as prerrogativas processuais das partes e de seus advogados. 

§3º As secretarias das unidades judiciárias de primeiro grau providenciarão o envio do link específico 

para cada audiência junto com a notificação para a prática do ato, sendo recomendável a utilização 

de uma 'reunião virtual' para cada processo inserido na pauta. 

§4º Os litigantes e as testemunhas prestarão os seus depoimentos valendo-se preferencialmente de 

equipamentos e conexões próprios, velando o Juiz pela integralidade da prova, adotando as 

providências cabíveis para que uma parte não ouça o depoimento da outra, bem assim para que as 

testemunhas sejam ouvidas de forma sequencial e sem qualquer interferência externa. 

§5º As audiências serão gravadas na sua íntegra, sendo que os registros audiovisuais ficarão 

disponíveis na plataforma eletrônica indicada pelo Tribunal. 

§6º A não participação injustificada das partes, advogados e testemunhas nas audiências 

telepresenciais equivalerá à ausência ou não comparecimento, bem como ensejará a aplicação das 

penalidades estabelecidas em lei, a critério do magistrado. 

§7º Nos processos sujeitos ao regime do 'Juízo 100% Digital' não será admitida a expedição de cartas 

precatórias inquiritórias, considerando que o ato pode ser praticado diretamente pelo Juiz mediante o 

uso de videoconferência. 

§8º Será admitido o acompanhamento das audiências telepresenciais por pessoas não diretamente 

relacionadas ao ato processual, ressalvados os casos que tramitam em regime de segredo de justiça, 

como corolário do princípio da publicidade dos atos processuais. O acesso de terceiros espectadores, 

todavia, deverá ser precedido de solicitação encaminhada por mensagem eletrônica à Vara ou 

secretaria com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, podendo ser indeferido por decisão 

fundamentada da autoridade judicial. 
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Art. 10. É compatível com o regime do 'Juízo 100% Digital' o cumprimento de diligências externas 

que sejam necessárias para instrução processual, permanecendo o uso preferencial de ferramentas 

eletrônicas e meios telemáticos para cumprimento dos atos judiciais. 

Art. 11. A fase de execução nos processos de que trata este ato normativo será igualmente processada 

de forma exclusivamente digital ou eletrônica, incluindo-se a utilização das ferramentas de pesquisa 

patrimonial para a localização dos bens do devedor, a comunicação eletrônica dos atos processuais, 

o processamento dos incidentes previstos em lei e a realização das hastas públicas. 

Parágrafo único. A eventual necessidade de realização de diligência física não exclui a aplicação do 

regime de que trata este ato normativo.  

Art. 12. Nos processos sujeitos ao regime do 'Juízo 100% Digital', o atendimento às partes, 

advogados, membros do Ministério Público e ao público em geral se fará exclusivamente de forma 

remota e por meio digital ou eletrônico. 

§1º As secretarias das unidades judiciárias deverão prestar atendimento remoto durante o horário de 

atendimento ao público por e-mail, videoconferência, aplicativos digitais ou outros meios de 

comunicação que venham a ser definidos pelo Tribunal, inclusive por intermédio do 'Balcão Virtual'. 

§2º Os advogados e membros do Ministério Público poderão solicitar aos magistrados atendimento 

pessoal por videoconferência, sendo necessário o agendamento com antecedência mínima de 48 

(quarenta e oito) horas, com exceção de medidas reputadas urgentes. 

Art. 13. A Corregedoria Regional acompanhará a produtividade dos Juízes de primeiro grau quanto 

aos processos submetidos ao 'Juízo 100% Digital', valendo-se dos mesmos mecanismos de controle 

utilizados para os demais processos. 

Art. 14. Os casos omissos serão decididos em conformidade com a legislação vigente e os princípios 

que norteiam o Processo do Trabalho e o Processo Civil, e sempre mediante decisão fundamentada 

da autoridade judicial, sem prejuízo da edição de norma complementar pelo Órgão competente do 

Tribunal. 
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Art. 15. Esta Resolução Administrativa passa a vigorar na data de sua publicação, devendo a 

Presidência do Tribunal definir as unidades jurisdicionais de primeiro grau que implementarão o 

regime de que trata este ato normativo. 

ANA AMARYLIS VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA 

Desembargadora Presidente do Tribunal” 

9º – 12595/2019 – PROAD – Relator: Fabio Grasselli – Interessado: Tarcio Jose Vidotti – 

Assunto: Recurso Administrativo – Ajuda de custo em razão de mudança – Decisão: nos termos 

do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator Fabio Grasselli, Vice-Presidente Administrativo 

do Tribunal, por maioria de votos, CONHECER do recurso administrativo apresentado pelo 

Excelentíssimo Juiz do Trabalho aposentado Tarcio José Vidotti e, no mérito, NÃO O PROVER, 

mantendo a decisão da Presidência que determinou a restituição dos valores recebidos a título de 

ajuda de custo, nos termos da fundamentação, parte integrante do dispositivo. Vencidos os 

Excelentíssimos Desembargadores Francisco Alberto da Motta Peixoto Giordani, José Pedro de 

Camargo Rodrigues de Souza, Olga Aida Joaquim Gomieri, Lorival Ferreira dos Santos, Edmundo 

Fraga Lopes, Claudinei Zapata Marques, Antonia Regina Tancini Pestana, Luciane Storel, Renan 

Ravel Rodrigues Fagundes e Wilton Borba Canicoba, que davam provimento ao recurso 

administrativo.  Declarou impedimento a Excelentíssima Senhora Desembargadora Gisela Rodrigues 

Magalhães de Araujo e Moraes. Sustentou oralmente o Interessado, Excelentíssimo Juiz do Trabalho 

aposentado Tarcio José Vidotti. 

10º – 21838/2019 PROAD – Relator: Fabio Grasselli – Interessado: Paulo Bueno Cordeiro de 

Almeida Prado Bauer – Advogados: Evandro Fabiani Capano (OAB/SP 130.714), Fernando 

Fabiani Capano (OAB/SP 203.901) e Cristiano Sofia Molica (OAB/SP 203.624) – Assunto: 

Recurso Administrativo – Ressarcimento de despesas com deslocamento – Decisão: nos termos 

do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator Fabio Grasselli, Vice-Presidente Administrativo 

do Tribunal, e observado o artigo 138, § 2º, do Regimento Interno, pelo voto de qualidade proferido 

pela Excelentíssima Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira Gulla, Presidente do 
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Tribunal, CONHECER do recurso administrativo interposto pelo Excelentíssimo Juiz Titular da 4ª 

Vara do Trabalho de Bauru, Paulo Bueno Cordeiro de Almeida Prado Bauer e, no mérito, NEGAR-

LHE PROVIMENTO, restando mantida, assim, a decisão recorrida, tudo nos termos da 

fundamentação, parte integrante do dispositivo. Vencidos os Excelentíssimos Desembargadores José 

Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Olga Aida Joaquim Gomieri, Lorival Ferreira dos Santos, 

Edmundo Fraga Lopes, Samuel Hugo Lima, Manoel Carlos Toledo Filho, João Alberto Alves 

Machado, Claudinei Zapata Marques, Edison dos Santos Pelegrini, Renan Ravel Rodrigues 

Fagundes, Orlando Amâncio Taveira e Wilton Borba Canicoba, que davam provimento ao recurso 

administrativo. Declarou impedimento a Excelentíssima Senhora Desembargadora Gisela Rodrigues 

Magalhães de Araujo e Moraes. Sustentou oralmente, pelo Juiz Interessado, o advogado Cristiano 

Sofia Molica (OAB 203.624). 

11º – 5953/2021 PROAD – Relator: Fabio Grasselli – Interessada: Associação dos Magistrados 

da Justiça do Trabalho da 15ª Região – AMATRA XV – Assunto: Recurso administrativo – 

Aquisição e cessão de obras bibliográficas – Decisão: Inicialmente, sustentou oralmente, nos 

termos do artigo 127, § 7°, do Regimento Interno, o Excelentíssimo Juiz Substituto do Trabalho 

Sérgio Polastro Ribeiro, Presidente da Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 15ª 

Região. A seguir, RESOLVERAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores do Trabalho do 

Egrégio ÓRGÃO ESPECIAL do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região, 

SUSPENDER o julgamento do processo, em razão do pedido de vista regimental formulado pelo 

Excelentíssimo Desembargador Eduardo Benedito de Oliveira Zanella. A suspensão se deu após ter 

proferido voto o Excelentíssimo Desembargador Relator Fabio Grasselli, Vice-Presidente 

Administrativo do Tribunal, no sentido de conhecer e não prover o Recurso Administrativo 

interposto. 

Aguardaram para votar os Excelentíssimos Desembargadores presentes. Declarou impedimento a 

Excelentíssima Senhora Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira Gulla, Presidente do 
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Tribunal. Presidiu o julgamento do presente processo, regimentalmente, o Excelentíssimo Senhor 

Desembargador Fabio Grasselli, Vice-Presidente Administrativo do Tribunal. 

12º – 10258/2020 PROAD – Relator: Fabio Grasselli – Interessada: Associação dos Magistrados 

da Justiça do Trabalho da 15ª Região – AMATRA XV – Assunto: Recurso administrativo – 

Acesso de Desembargadores e Juízes da 1ª Instância aos Sistemas PJe de 1º e de 2º graus – 

Decisão: Inicialmente, sustentou oralmente, nos termos do artigo 127, § 7°, do Regimento Interno, o 

Excelentíssimo Juiz Substituto do Trabalho Sérgio Polastro Ribeiro, Presidente da Associação dos 

Magistrados da Justiça do Trabalho da 15ª Região. A seguir, o Excelentíssimo Desembargador 

Relator Fabio Grasselli, Vice-Presidente Administrativo do Tribunal, retirou o presente processo de 

pauta para remessa ao Comitê Gestor Regional do PJe. Declarou impedimento a Excelentíssima 

Senhora Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de Araujo e Moraes. 

13º – 26674/2020 PROAD – Relator: Fabio Grasselli – Interessada: Fabiana Maria Griggio Ishii 

– Assunto: Recurso Administrativo – Remoção de servidor para outro órgão para fins de 

acompanhamento de cônjuge – Decisão: RESOLVERAM os Excelentíssimos Senhores 

Desembargadores do Trabalho do Egrégio ÓRGÃO ESPECIAL do Tribunal Regional do Trabalho 

da Décima Quinta Região, SUSPENDER o julgamento deste processo, em razão do pedido de vista 

regimental formulado pela Excelentíssima Desembargadora Luciane Storel. A suspensão se deu após 

ter proferido voto o Excelentíssimo Desembargador Relator Fabio Grasselli, Vice-Presidente 

Administrativo do Tribunal, no sentido de CONHECER e, no mérito, NÃO PROVER o recurso 

administrativo interposto por Fabiana Maria Griggio Ishii. Acompanharam o voto do Relator os 

Excelentíssimos Desembargadores Ana Paula Pellegrina Lockmann, Rita de Cássia Penkal 

Bernardino de Souza, Olga Aida Joaquim Gomieri, Eduardo Benedito de Oliveira Zanella, Luiz 

Roberto Nunes, Gerson Lacerda Pistori, Gisela Rodrigues Magalhães de Araujo e Moraes, Samuel 

Hugo Lima, Manoel Carlos Toledo Filho e Susana Graciela Santiso. Também acompanharam o voto 

do Relator os Excelentíssimos Desembargadores Fernando da Silva Borges e Edison dos Santos 

Pelegrini, com acréscimo da opção de teletrabalho à servidora. Divergiram do voto do Relator os 
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Excelentíssimos Desembargadores Francisco Alberto da Motta Peixoto Giordani, José Pedro de 

Camargo Rodrigues de Souza, Lorival Ferreira dos Santos, Edmundo Fraga Lopes, João Alberto 

Alves Machado, Claudinei Zapata Marques e Antonia Regina Tancini Pestana, que conheciam do 

recurso administrativo e, no mérito, lhe davam provimento. Aguardaram para votar os demais 

Excelentíssimos Desembargadores presentes. Declarou impedimento a Excelentíssima Senhora 

Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira Gulla, Presidente do Tribunal. Presidiu o 

julgamento do presente processo, regimentalmente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fabio 

Grasselli, Vice-Presidente Administrativo do Tribunal. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Sessão às 16h58 e, para constar, eu, Secretário-Geral 

Judiciário, nos termos do artigo 145 do Regimento Interno, lavrei a presente Ata que, assinada pela 

Excelentíssima Senhora Desembargadora Presidente do Tribunal, será por mim subscrita. 

 

ANA AMARYLIS VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA  

Desembargadora Presidente do Tribunal 

 

Paulo Eduardo de Almeida 

Secretário-Geral Judiciário 


